
REQUERIMENTO DE Nº        , DE 2009
(Do Sr. Mendonça Prado)

Requer o envio de
Indicação ao Poder Executivo
Federal sugerindo ao
Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão a criação
de Plano de Carreira
Específico do Ministério do
Trabalho.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro  a Vossa
Excelência que seja encaminhada ao Ministério das
Comunicações a Indicação, em anexo, sugerindo a cri ação de
Plano de Carreira Específico do Ministério do Traba lho.

Sala das Sessões, em   de               de 2009.

MENDONÇA PRADO
Deputado Federal - DEM/SE



INDICAÇÃO Nº , DE 2009
(Do Sr. Mendonça Prado)

Sugere a imediata criação de
Plano de Carreira Específico
aos servidores do quadro
administrativo do Ministério
do Trabalho e Emprego.

Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento,
Orçamento e Gestão:

O Deputado Federal Mendonça Prado, se dirige a
Vossa Excelência para expor e reivindicar o seguint e:

1.  Considerando que os servidores integrantes do
Ministério do Trabalho e Emprego estão desprovidos de um
plano de carreira justo;

2.  Considerando que o problema é tão grande o
Ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi apresen tou o
Aviso nº 30/TEM, em 19 de fevereiro de 2009, onde d iscorre
sobre as condições precárias a que estes servidores  são
expostos, tendo em vista à medíocre remuneração a q ue tem
direito;

3.  Considerando que dessa manifestação foi
produzida a Exposição de Motivos nº 30, apresentamo s o
presente apelo para que seja dada atenção à causa d e forma a
regulamentar o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro
Administrativo do Ministério do Trabalho e Emprego;



4.  Nessa forma, pleiteamos que seja apresentada o
mais rápido possível uma proposição legislativa, de
competência deste Poder Executivo, visando sanar o problema e
dar melhores condições aos servidores integrantes d o
Ministério do Trabalho e Emprego.

Ademais, antecipo meus agradecimentos renovando
protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em   de              de 2009.

MENDONCA PRADO
Deputado Federal - DEM/SE


